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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

               Aos 04 (quatro) dias do mês de junho do ano de 2024 (dois mil e vinte e 

quatro), à Rua 25 de março, nº 446, Centro, Município de Itatira, Estado do Ceará, eu, 

Oficial de Justiça abaixo assinado, dando cumprimento ao respeitável mandado do MMº 

Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Canindé, Dr. Thales Pimentel Saboia, originário do 

processo de nº 0003327-28.2016.8.06.0105 – Execução de Título Extrajudicial, em que 

figura como exequente Banco do Nordeste do Brasil S.A e outro, e executado Francisco 

Cleiton Sales Rodrigues, com observância nas formalidades legais, dirigi-me ao endereço 

indicado e sendo ali em contato com o executado, este alegou que se encontra na posse do 

veículo, em seguida PROCEDI a PENHORA e AVALIAÇÃO do seguinte veículo: 

MOTOCICLETA PLACA:  SBQ1J85, UF: CE, MARCA/MODELO: HONDA/POP 

110I, em  bom estado de conservação, o qual AVALIO no TOTAL de R$ 13.000,00 

(treze mil reais). Do que para constar, lavrei o presente Auto de Penhora e Avaliação, que 

vai devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos. Dou fé. Data supra. 
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Antonio Xavier Gomes 

Oficial de Justiça 

Mat. 200632 

 

 

 

 


